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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.728, DE 3 DE JULHO DE 2023

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional especial e dá
outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.446, de 30 de junho de 2023, fica aberto crédito adicional
especial na importância de R$ 56.756,62 (cinquenta e seis
mil, setecentos e cinquenta e seis reais e sessenta e dois
centavos) destinados a manutenção do departamento de
cultura,  nas  seguintes  classificações  orçamentárias,  a
saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.11. Secretaria Municipal da Cultura
02.11.01 Departamento de Cultura
13.392.0170.2049.0000  Manutenção  do

Departamento  de  Cultura
Ficha  501:  3.3.90.31.00  Premiações  Culturais,

Artísticas,  Científicas,  Desportivas  e  Outras  R$  40.393,69
(Fonte  de  Recurso:  0.05.18)  (Código  de  Aplicação:

100.100)
Ficha  502:  3.3.90.31.00  Premiações  Culturais,

Artísticas,  Científicas,  Desportivas  e  Outras  R$  16.362,93
(Fonte  de  Recurso:  0.05.18)  (Código  de  Aplicação:

100.103)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 56.756,62
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por conta do excesso de arrecadação vinculado ao efetivo
repasse  dos  recursos  financeiros  por  parte  da  União,
regulamentado pelo Decreto nº 11.525, de 11/05/2023, que
regulamenta a Lei Complementar nº 195, de 08/07/2022,
que dispõe sobre o apoio financeiro aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios para garantir ações emergenciais
direcionadas ao setor cultural.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0170 (Promoção de
Eventos  Culturais),  a  Atividade  2049  (Manutenção  do
Departamento de Cultura) e demais alterações necessárias
nas Leis de nº 1.239 (PPA 2022/2025), de 30/06/2021 e nº
1.355 (LDO/2023), de 29/06/2022, inclusive metas fiscais, e
Lei nº 1.404 (LOA 2023), de 06/12/2022, com o valor do
referido crédito adicional.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  3  de
julho de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.729, DE 3 DE JULHO DE 2023

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional especial e dá
outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.447, de 30 de junho de 2023, fica aberto crédito adicional
especial  na  importância  de  R$  30.866,81  (trinta  mil,
oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta e um centavos)
destinados  a  manutenção  do  departamento  de  esporte,
recreação  e  lazer,  nas  seguintes  classificações
orçamentárias,  a  saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.12.  Secretaria  Municipal  de  Esporte,

Recreação  e  Lazer
02.12.01 Departamento de Esporte, Recreação e

Lazer
27.813.0285.2050.0000  Manutenção  do  Departamento  de

Esporte, Recreação e Lazer
Ficha 503: 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica R$ 28.212,01
(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 100.095)
Ficha 504: 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica R$ 2.654,80
(Fonte de Recurso: 0.05.44) (Código de Aplicação: 111.000)
TOTAL GERAL ..... R$ 30.866,81
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por conta dos seguintes recursos:
-  Superávit  financeiro:  .......  (subtotal)  .....  R$

28.212,01
-  superávit  financeiro  em  virtude  do  resultado  apurado  no

encerramento  do  exercício  2022.
-  Redução  parcial  da  seguinte  dotação

orçamentária: ...... (subtotal) ........ R$ 2.654,80
02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.03. Secretaria Municipal da Fazenda
28.843.0000.0001.0000 Amortização de Dívida
Ficha 83: 4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatada

R$ 2.654,80
TOTAL GERAL .......... R$ 30.866,81
Art.  2º  Fica  ajustado  o  programa 0285  (Atividades

Recreativas),  a  Atividade  2050  (Manutenção  do
Departamento de Esporte,  Recreação e Lazer)  e demais
alterações  necessárias  nas  Leis  de  nº  1.239  (PPA
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2022/2025),  de  30/06/2021  e  nº  1.355  (LDO/2023),  de
29/06/2022,  inclusive  metas  fiscais,  e  Lei  nº  1.404  (LOA
2023),  de  06/12/2022,  com  o  valor  do  referido  crédito
adicional.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 3 de julho de

2023.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na

Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.730, DE 3 DE JULHO DE 2023

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional especial e dá
outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.448, de 30 de junho de 2023, fica aberto crédito adicional
especial  na importância de R$ 790.936,71 (setecentos e
noventa mil, novecentos e trinta e seis reais e setenta e um
centavos) destinados a obra de construção de travessia em
aduelas em linha dupla na estrada municipal INP-385, sobre
o  córrego  do  Tatu,  nas  seguintes  classificações
orçamentárias,  a  saber:

02. prefeitura municipal
02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos
02.05.02 Departamento de Estradas de Rodagem
26.782.0260.1033.0000 Construção de Travessia na

Estrada Municipal INP-385
Ficha  505:  4.4.90.51.00  Obras  e  Instalações  R$

751.389,87
(Fonte  de  Recurso:  0.02.19)  (Código  de  Aplicação:

100.102)
Ficha  506:  4.4.90.51.00  Obras  e  Instalações  R$

39.546,84
(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:

100.095)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

.............................. R$ 790.936,71
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por conta dos seguintes recursos:
-  E x c e s s o  d e  A r r e c a d a ç ã o :

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  (subtotal )

....................................... R$ 751.389,87
- excesso de arrecadação vinculado aos repasses dos

recursos financeiros que serão efetuados pela Casa Militar,
Coordenadoria  Estadual  de  Proteção  e  Defesa  Civil  do
Estado  de  São  Paulo  em  virtude  do  Convênio  nº  CMIL
048/630/2023  firmado  com  a  prefeitura  do  município  de
Indiaporã.

-  Superávit  financeiro:
.........................................  (subtotal)
.........................................  R$  39.546,84

- superávit financeiro em virtude do resultado apurado
no encerramento do exercício 2022 em contrapartida do
município vinculada ao Convênio nº CMIL 048/630/2023.

T O T A L  G E R A L
...............................................................................
.............................. R$ 790.936,71

Art.  2º  Fica  ajustado  o  programa  0260  (Estradas
Vicinais)  incluindo-se  o  Projeto  1033  (Construção  de
Travessia  na  Estrada  Municipal  INP-385)  e  demais
alterações  necessárias  nas  Leis  de  nº  1.239  (PPA
2022/2025),  de  30/06/2021  e  nº  1.355  (LDO/2023),  de
29/06/2022,  inclusive  metas  fiscais,  e  Lei  nº  1.404  (LOA
2023),  de  06/12/2022,  com  o  valor  do  referido  crédito
adicional.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  3  de
julho de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.731, DE 3 DE JULHO DE 2023

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional especial e dá
outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.449, de 30 de junho de 2023, fica aberto crédito adicional
especial  na  importância  de  R$  371.813,63  (trezentos  e
setenta e um mil, oitocentos e treze reais e sessenta e três
centavos)  destinados  a  obra  de  infraestrutura  urbana  –
recapeamento  asfáltico,  nas  seguintes  classificações
orçamentárias,  a  saber:

02. prefeitura municipal
02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos
02.05.01  Departamento  de  Obras  e  Serviços

Públicos
15.451.0180.1004.0000 Recapeamento AsfálticoE
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Ficha  507:  4.4.90.51.00  Obras  e  Instalações  R$
250.000,00

(Fonte  de  Recurso:  0.02.19)  (Código  de  Aplicação:
100.101)

Ficha  508:  4.4.90.51.00  Obras  e  Instalações  R$
121.813,63

(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:
140.000)

T O T A L  G E R A L
...............................................................................
.............................. R$ 371.813,63

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá
por conta dos seguintes recursos:

-  E x c e s s o  d e  A r r e c a d a ç ã o :
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  (subtotal )
....................................... R$ 250.000,00

-  excesso  de  arrecadação  vinculado  ao  repasse  do
recurso  financeiro  que  será  efetuado  pela  Secretaria  de
Governo e Relações Institucionais do Estado de São Paulo
em  virtude  do  Convênio  nº  101305/2023  firmado  com  a
prefeitura  do  município  de  Indiaporã.

-  Superávit  financeiro:
.........................................  (subtotal)
.........................................  R$  121.813,63

- superávit financeiro em virtude do resultado apurado
no encerramento do exercício 2022 em contrapartida do
município vinculada ao Convênio nº 101305/2023.

T O T A L  G E R A L
...............................................................................
.............................. R$ 371.813,63

Art.  2º  Fica  ajustado  o  programa  0180  (Obras  e
Equipamentos  Urbanos),  o  Projeto  1004  (Recapeamento
Asfáltico) e demais alterações necessárias nas Leis de nº
1.239  (PPA  2022/2025),  de  30/06/2021  e  nº  1.355
(LDO/2023), de 29/06/2022, inclusive metas fiscais, e Lei nº
1.404 (LOA 2023), de 06/12/2022, com o valor do referido
crédito adicional.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  3  de
julho de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.732, DE 3 DE JULHO DE 2023

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional especial e dá
outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.450, de 30 de junho de 2023, fica aberto crédito adicional
especial  na importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais)  destinados  a  manutenção  da  atenção  básica  de
saúde  e  da  assistência  farmacêutica,  nas  seguintes
classificações orçamentárias, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0120.2026.0000  Manutenção  da  Atenção

Básica  de  Saúde
Ficha  509:  3.3.90.30.00  Material  de  Consumo  R$

100.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.05.13)  (Código  de  Aplicação:

800.004)
Ficha 510: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica R$ 50.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.05.13)  (Código  de  Aplicação:

800.004)
10.303.0120.2031.0000  Manutenção da Assistência

Farmacêutica
Ficha  511:  3.3.90.30.00  Material  de  Consumo  R$

50.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.05.13)  (Código  de  Aplicação:

800.004)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

.............................. R$ 200.000,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por conta do excesso de arrecadação vinculado ao recurso
repassado pelo Fundo Nacional de Saúde, bloco de recursos
atenção  primária,  finalidade  incremento  temporário  ao
custeio  dos  serviços  de atenção primária  em saúde,  de
ordem da Senadora Mara Gabrilli, emenda 40940006.

Art.  2º  F icam  a justados  o  programa  0120
(Atendimentos a UBS), as Atividades 2026 (Manutenção da
Atenção  Básica  de  Saúde)  e  2031  (Manutenção  da
Assistência Farmacêutica) e demais alterações necessárias
nas Leis de nº 1.239 (PPA 2022/2025), de 30/06/2021 e nº
1.355 (LDO/2023), de 29/06/2022, inclusive metas fiscais, e
Lei nº 1.404 (LOA 2023), de 06/12/2022, com o valor do
referido crédito adicional.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  3  de
julho de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................
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DECRETO Nº 2.733, DE 3 DE JULHO DE 2023

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional especial e dá
outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.451, de 30 de junho de 2023, fica aberto crédito adicional
especial  na importância de R$ 19.450,04 (dezenove mil,
quatrocentos  e  cinquenta  reais  e  quatro  centavos)
destinados  a  inclusão  no  orçamento  vigente,  fichas  de
despesa  em  virtude  do  superávit  financeiro  apurado  no
encerramento  do  exercício  2022,  nas  seguintes
classificações  orçamentárias,  a  saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos
02.05.01  Departamento  de  Obras  e  Serviços

Públicos
15.452.0181.2019.0000  Manutenção  de  Praças,

Parques  e  Jardins
Ficha 512: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica R$ 2.047,52
(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:

140.000)
15.452.0181.2020.0000  Manutenção da Iluminação

Pública
Ficha 513: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica R$ 17.402,52
(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:

140.000)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 19.450,04
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  do  superávit  financeiro  em virtude  do  resultado
apurado no encerramento do exercício 2022.

Art. 2º Ficam ajustados o programa 0181 (Serviços de
Utilidade  Pública),  as  Atividades  2019  (Manutenção  de
Praças,  Parques  e  Jardins)  e  2020  (Manutenção  da
Iluminação Pública)  e demais alterações necessárias nas
Leis  de  nº  1.239 (PPA 2022/2025),  de  30/06/2021 e  nº
1.355 (LDO/2023), de 29/06/2022, inclusive metas fiscais, e
Lei nº 1.404 (LOA 2023), de 06/12/2022, com o valor do
referido crédito adicional.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  3  de
julho de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo

acesso ao público. Data Supra.
– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.734, DE 3 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre  fixação de  valor
para cálculo e lançamento do
ITR (Imposto Territorial Rural)
no MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ -
Estado  de  São  Paulo  e  dá
outras providências.

ADERITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa RFB nº 1.877,
de 14 de março de 2019 (Receita Federal do Brasil), e sua
alteração de nº 2.018 de 31 de março de 2021;

CONSIDERANDO o  Laudo  Técnico  de  Avaliação  de
Terras,  realizado  pela  empresa  ÁGUA  VERMELHA  -
ASSESSORIA  E  PROJETOS  AGROPECUÁRIOS
INDIAPORÃ  -  LTDA.  -  CNPJ:  17.063.450/0001-26;

D E C R E T A: -
Art.  1º  Para  fins  de  cálculo  e  lançamento  do  ITR

(Imposto Territorial Rural), fica adotado no MUNICÍPIO DE
INDIAPORÃ  -  Estado  de  São  Paulo,  os  valores  abaixo
descritos: (valores por hectare)

ANO 2023
Lavoura
Aptidão Boa
R$/há

Lavoura
Aptidão
Regular R$/há

Lavoura
Aptidão
Restrita R$/há

Pastagem
Plantada
R$/há

Silvicultura ou
Pastagem
Nativa R$/há

Preservação
da Flora
Fauna R$/ha

R$ 30.991,73 R$ 24.793,38 R$ 19.834,70 R$ 24.793,38 R$ 15.867,76 R$ 12.694,20

Art.  2º  O  valor  para  cálculo  e  lançamento  do  ITR
(Imposto  Territorial  Urbano)  será  atualizado anualmente,
até  o  último  dia  útil  do  mês  de  abril  para  vigorar  no
corrente exercício de atualização.

Art. 3º  Os casos não previstos neste Decreto serão
resolvidos de acordo com os preceitos do Código Tributário
Municipal  após  manifestação  da  Assessoria  Jurídica,  nos
termos e normas gerais de direitos tributários.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em
especial o Decreto nº 2.497, de 28 de abril de 2022.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 3 de julho de

2023.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na

Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

PlanejamentoE
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 006/2023
Pregão Presencial nº 001/2023
Processo Licitatório nº 003/2023
Processo Administrativo nº 004/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
Contratado:  PEDRO  MARTINEZ  &  MARTINEZ

COMÉRCIO  COMBUSTÍVEIS  LTDA.  –  CNPJ :
56.916.737/0001-03

Valor  Total  do  Aditivo  de  Supressão  R$  –
24.056,493  (vinte  e  quatro  mil,  cinquenta  e  seis
reais, quatrocentos e noventa e três milésimos)

Objeto:  5º Termo Aditivo, referente ao contrato
assinado  em  3  de  fevereiro  de  2023,  para
fornecimento  de  combustíveis  (Diesel  S-10  e
Gasolina) para veículos e maquinários de diversos
setores desta Municipalidade.  Reajusta o valor  do
litro do DIESEL S10, que a partir do dia 27/6/2023
passa a Valer R$ 4,99 (quatro reais, noventa e nove
centavos), de acordo com o Art. 65, II, “d”, da Lei
Federal  nº  8666/93 e  suas alterações posteriores,
cláusulas  sexta  do  contrato  e  Tabela  da  ANP  –
Agência Nacional do Petróleo.

Assinatura: 26/6/2023
Vencimento: 2/2/2024

...........................................................................................................
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Contrato nº 085/2022
Dispensa de Licitação nº 033/2022
Processo Licitatório nº 071/2022
Processo Administrativo nº 074/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
Contratado: WL SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA. -

ME – CNPJ: 14.794.563/0001-03
Valor  Total  do  Aditivo:  R$  11.225,04  (onze  mil,

duzentos e vinte e cinco reais e quatro centavos)
Sendo o Valor Mensal de: R$ 935,42 (novecentos e

trinta e cinco reais, quarenta e dois centavos)
Objeto:  1º Termo Aditivo, referente ao contrato

assinado  em  9/6/2022,  que  tem  como  objeto  a
prestação de serviços de levantamento, preparação,
digitalização e indexação em Software de todas as
Leis do Município, decretos, licitações e documentos
relativos  ao  departamento  pessoal,  com  o
fornecimento  de  máquinas,  equipamentos  e  dos
serviços de mão-de-obra necessária. Prorroga pelo
prazo de 12 (doze) meses a vigência do contrato, nos
termos  dos  Artigos  57  –  II  –  §  2º  e  concede  o
reequilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato  nos

termos do Art.  65 –  d),  ambos da Lei  Federal  nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e
regulamentações posteriores e Cláusula Quarta do
contrato.

Assinatura: 6/6/2023
Vencimento: 8/6/2024

...........................................................................................................
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